
Afonso Cláudio, 29 de novembro de 2022.
 

De: Coordenação Legislativa 
Para: Comissões Permanentes. 
 
Referência: 
Processo nº 202/2022 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 24/2022 
 
Autoria: Marcelo Berger Costa (Marcelo Costa)
 
Ementa: Altera a lei nº 1.822, de 03 de abril de 2009, que dispõe sobre a criação das vagas
para estagiários e autoriza o Poder Legislativo a assinar convênio.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Distribuir Para Pareceres  
 
Ação realizada: Distribuido  
 
Próxima Fase: Elaborar Pareceres nas Comissões
 
  
 

Ana Paula Saiter Hortelan 
Analista Legislativo 
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